
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.008 

De 10 dE.; Ou tubnJ dI"! l. 994 

Di5p~e sobre parcelamento de 
solo urbano - Loteamento e 
desmembramento - no Municipio 
de Américo Brasiliense e dá 
outras providências. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AMtRICO BRASILIENSE. 
Estado de são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 07 de outubro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

C A P ! T U L O I 

o E F I N I ç O E S 

Artigo 19 Para efeito de aplicação da 18gisla
çlo de parcelamento do solo, para fins urbano, as seguintes 
express~es ficam definidas: 

I .. GLEBA ... 

t a área de terra que ainda não foi objeto de lo
teamento ou desmembramento; 

11 - DESMEMBRAMENTO -

t a subdivisão de gleba em lotes, destinados à 
edificaç5es, com aproveitamento do sistema viário existen
te, desde que não implique na abertura de novas vias e lo
gradouros públicos ou prolongamentos, modificaç6es ou am
pliaç6es dos já existentes; 

II1 -- ANEXAÇ?'ío .-

~ a união de dois ou mais lotes para consti 
tu j ç:ãCJ de um só; 

IV - LOTEAMENTO -

t a subdivis~o de glebas em lotes destinados 
à edificaç~o, com abertura de novas vias de circulaç~o de 
logradouros pÚblicos ou prolongamentos. modificaç5es ou am
pliaç5es dos já existentes; 
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v - QUADRA -

t a área resultante de loteamento delimitada por 
vias de circulação de veiculas e podendo, quando provenien
te de loteamento aprovado, ter como limites as divisas des
se mesmo loteamento; 

VI LOrE-

t a área resultante de loteamento, desmembramen
to, com pelo menos uma divisa lindeira à via de circulação 
de veiculas; 

pedestres 
feitura. 

VIr - VIA DE CIRCULAÇAo -

t o Bspaço destinado ã circulação de veiculas ou 
declarada alI reconhecida como oficial pela Pre-

a) VIA PERIMETRAL OU EXPRESSA -

t a via dividada por canteiro central sem inter
secç~es em nivelou com um pequeno ndmero das mesmas. per
mitindo a ligação livre, através da cidade ou no contorno 
desta delimitaçâo os vários anéis viários. 

b) VIA COLETORA -

t a via dividada por um canteiro central, com 
intersecç5es em nível, destinada a atender predominanante
mente ao tráfego de passagem, ligando bairros da cidade. 

c) VIA PRIMCIPAL -

t a via com intersecçôes em nível destinada a 
atender tanto ao tráFego de passagem como à acesso a lotes 
lindeiros. 

d) VIA SECUNDARIA -

t d que serve ao tráfego com origem a destino 
dentro de uma mesma vizinhança. 



PREFEITURA DO MUNICípIO DE AMtRICO BRASILlfNSE 

= 3 = 

VIII - FAIXA DE DOMíNIO -

t a extensào de terra que campas uma via, formada 
pela faixa carroçavel, pelas faixas destinadas à circulaçâo 
de pedestres e pelos remanescentes da área doada como via 
pública. 

IX - FAIXA CARROÇAVEL -

t a faixa destinada ao tráfego de veículos nas 
vias públicas. 

x - EIXO DA VIA -

t a linha que passa equidistantemente aos alinha-
mentos. 

XI - ALINHAMENTO -

t a linha divisória entre o terreno de proprieda
de particular ou pública e o logradouro público. 

XII - FRENTE DE LOTF -

~ a divisa lindeira á via de circulaçâo. Em lotes 
de esquina a frente será considerada a menor dimensão. 

XIII - EQUIPAMENTOS URBANOS -

s~o as instalações de infra-estrutura urbana, 
tais como; equipamentos de abastecimento de água~ serviço 
de esgoto. energia e)~trjca. coleta de águas pluviais, rede 
telef6nica, transporte e outros de interesse público. 

XVI - EQUIPAMENTOS COMUNITARIOS -

são 
cultura, 

as instalações públicas destinadas a educa
saúde, lazer e similares. 
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xv - AREAS INSTITUCIONAIS -

São as áreas destinadas à instalações dos equipa
mentos comunitários. 

XVI - AREAS VERDES -

são as áreas livres transferidas à Prefeitura 
quando da aprovação dos projetos de loteamento e desembra
mento e seu r'egistr'o. 

C A P 1 T U L O I I 

o I S P O S I ç O E S G E R A I S 

Artigo 2Q - O parcelamento do solo para fins ur
banos caracterizado por loteamento ou desmembramento, está 
sujeito à prévia aprovação da prefeitura e deverá atender 
aos seguintes requisitos: 

1 - Estar a área a ser parcelada situada exclUSI
vamente na zona urbana definida por Lei Municipal; 

Parágrafo Onico - O Orgia de Planejamento de pos
se dos pareceres emitidos pelo SAE, CPFL, TELESP, DER, DAEE 
e DEPARTAMENTO JURíDICO DA PMAB. deverá no prazo máximo de 
30 dias pronunciar-se sobre a viabilidade ou nâo da solici
tação formulada através do requerimento do interessado, 
constando o tipo do loteamento a executar, acompanhado de 
croquis do terreno, escala - J :10.000. A anuência da viabi
lidade terá validade máxima de 90 dias, para a solicitaçào 
de din;~tt'i.z8s 

Artigo 3Q - Nenhum parcelamento do solo será per 
mitid<J t':Hn: 

a) Terreno alagadiço e sujeito a inundações. an
tes de tomadas as providências para assegurar a drenagem e 
escoamentos das águas 

b) Terrenos que tenham sido aterrados com mate
rial nocivo à saúde pdblica, sem que sejam previamente sa
neados. 
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c) Terrenos com declividade igualou superior a 
30%, salvo S8 atendidas as exigências específicas da Legis
lação Municipal. 

d) Terrenos onde as condições geológicas não 
aconselham a edificaç~o. 

e) Areas de preservação ecológica, principalmente 
de mananciais, ou naquelas onde a poluição impeça condiçôss 
sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

Artigo 4º - Ao longo das águas correntes e dor
mentes e das faixas de dOlnínio pÚblico da rodovias e ferro
vias, será ObrigAtório, a reserva de uma faixa "non aedifi
canti" de 15 metros de cada lado. salvo outras exigências 
de legislação especifica. 

Artigo 5Q - As disposiçôes da presente Lei, não 
se aplicam as dvis5es amigáveis ou judiciais, para a extin
ção da comunhão, desde que tais divis5es não impliquem em 
loteamentos ou desmembramentos. 

Parágrafo Onico - O pedido para aprovação, será 
feito pelo interess~do instruido com o titulo de proprieda
de, planta e memorial descritivo da divisão pretendida. 

C A P t T U L O lI! 

REQUISITOS URBANtSTICOS PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

Artigo 6Q Da área total objeto do projeto de 
loteamento, serão destinados no mínimo: 

a) 20% para as vias de circulação de veiculas; 
b) 10% para as áreas verdes; 
c) 5% para as áreas intitucionais. 

Artigo 79 - A localização da área verde SBrá de
terminada pela Prefeitura. 

Artigo 8Q - A localizaçào da área institucional, 
determinada pela Prefeitura, deverá atender as seguintes 
exigências: 

a) A área poderá ser fracionada, a critério da 
Prefeitura, no máximo em dois perímetros, desde que o módu
lo seja superior a 10.000 m2. 

b) Estar situada em local dentre os de menor de
clividade e de maior proximidade ao centro do loteamento. 
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Artigo 9Q - As vias do projeto de loteamento, de
verâo articular-se com vias adjacentes oficiais. existentes 
ou aprovada, salvo quando diretrizes permitirem ou exigirem 
outras soluç5es. 

Parágrafo Ónico Caso o sistema de vias constan
tes do projeto de loteamellto ocupar área inferior a 20% da 
área loteada, o que faltar para completar essa porcentagem 
deverá ser acrescida às áreas verdes. 

Artigo 10 - As caracterisitcas técnicas, declivi
dades, dimensôes máximas e mínimas exigidas para as vias de 
circulaçio. em projeto de loteamento s~o constantes do qua
dro abaixo: 

VIAS 
CARACTER. 

LARGURA 
MINIMA(FAIXA 
DDM1NIO) 

FAIXA CARRO-
ÇAVEL MíNIMA 

PERIMETRAL OU 
EXPRESSA 

(p) 

(p) 

PASSEIO LATE-
AAL (p) 

CANTEIRO CEN-
TRAL Cp) 

DECLIVIDADE 
MAxIMA 6% 

DECLIVIDADE 
MtNIMA 1,0% 

COLE
TORA 

25 

18 

2,5 

2,0 

6% 

1,0% 

PRIN- SECUN- LOCAL(*) 
CIPAL DARIA 

15 15 10 

10 10 6,40 

2,5 2,5 1.80 

8% 8% 10% 

1,0% 0,7% 0,7% 

(*) 085: ENCAIXAM-SE NESTAS TAMBfM AS RUAS SEM SAlDA 
(COM CULD SAC) 

- (p) - Projeto Específico 

Parágrafo lº Nos cruzamentos das vias públicas 
os dois alinhamentos deveria ser concordados por um arco de 
circulo de ráio mínimo de 9 metros. Nos cruzamentos irregu
lares, poderá haver alterações de concordância, a critério 
do orgão competente da Prefeitura. 

Parágrafo 2Q - As vias locais n~o poderão cruzar 
coma via da mesma categoria, devendo iniciar ou terminar em 
vias secundárias ou de mais largura. 

Parágrafo 3Q As vias locais sem saída ser~o 
permitidas desde que providas de praça de retorno enio 
excedam a 200 metros de cumprimento 
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Parágrafo 4Q - A conformação e dimensão das pra
ças de retolno dever'io permitir ,3 inscrição em circulo de 
diâmetro mínimo de 20,00 metros, em rua sem saída. 

Parágrafo 5Q Em praças rotatórias não será per
mitido circulas cujo diâmetro seja inferior a 32,00 metros. 

Parágrafo 6Q - A largura de uma via que consti
tuir prolongamento da outra já existente ou constante de 
plano aprovado pela Prefeitura não poderá ter largur~ infe
r i. o r a E~S téL 

Artigo 11 - As quadras não poderão ter cumprimen
to superior a 200 metros. 

Artigo 12- A área minima dos lotes será de 250,00 
m2, sendo que os de esquina deverão respeitar um mínimo de 
300.00 m2 com frente de 12,00 metros medido no prolongamen
to dos alinhamentos. 

Parágrafo 19 - Em loteamentos considerados popu
lares J8 e~istentes em lotes de 250,00 m2, poderâo ser 
construidDs 2 unidades geminadas e somente serão desmembra
dos apó~" a E3xpedição de habi te"se das c(Jt1S t ruções. 

Parágrafo 2Q - No caso de blocos de habitações 
multigeminadas o bloco não poderá ter mais de 10 unidades. 

Parágrafo 39 - A distância minima entre um bloco 
e outro será de 8,00 metros de frente pela profundidade do 
terreno. 

Artigo 13 - O desmembramento das glebas na zona 
urbana com área superior a 10.000 m2, está obrigado á des
tinaç~o de áreas verdes e institucionais conforme o dispos
to nas alineas B e C do artigo 6Q. salvo quando a área for 
de loteamento aprovado ou fizer parte das quadras definidas 
por arruamento oficial. 

C A P 1 T U L O I V 

REQUISITOS PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

5 E ç A O I 

LOTEAMENTO 

Artigo 14 - A elaboração do projeto de loteamento 
será precedida de fixação de diretrizes, por parte da Pre
feitura, a pedido do interessado, instruido com os seguin
tes documE,n tos: 

I Requerimento assinado pelo proprietário do 
terreno. Se houver mais de um proprietário o pedido deverá 
ser assinado por todos ou por procuração com poderes espe
c i a i '2'. pa t' a tal. 
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11 - Título de propriedade da área registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis, expressado por certidão 
v i. ri tsn,3, t- i,a. 

IIl - Quatro vias de cópias de levantamento pla
nialtimetrico, da área na escala 1:1.000 assinado pelo pro
pt'iEjt;ádo e por profissional r'sgístrado no eRrA ~") na Pre-
feitura, com curvas de nível de metro em metro, observado o 
R.N. Oficial. indicando com exatidão os limites da área em 
relaç~o aos terrenos vizinhos, cursos d'água e sua denomi
naçio, tipos de vegetaç~oi existente, construç5es existen 
tes, equipamentos urbanos no local e adjacência, vias ofi
ciais e situação da área escala 1:10.000 que permita o seu 
perfeito reconhecimento e localizaç~o. 

Artigo 15 A Prefeitura indicará na planta 
apresentada as seguintes diretrizes: 

I Caracteristicas, dimensionamento e traçado 
básico do sistema de vias da circulação adequada aos planos 
e projetos viários do Munic1pio e as condições locais; 

II - Localizaçâo aproximada das áreas verdes e 
instit.ucionais; 

ITl - Relaç~o dos equipamentos urbanos a serem pro
jetados e executados pelo interessado; 

IV - Faix~;J.s "norl aedificantf". 

Parágrafo 1Q - As diretrizes expedidas vigoraria 
pelo prazo máximo de 6 meses, contados da publicaçio do 
despacho que as aprovar. 

Parágrafo 2Q Dentro do prazo de validade das 
diretrizes, o proprietário deverá apresentar o ante-projeto 
do loteamento em quatro vias, obedecendo as diretrizes pré 
estabelecidas no artigo 15, cuja validade será de 3 meses. 
contados da publicação do despacho que o aprovou. 

Artigo 16 - Aprovado o ante-projeto, uma das vias 
será devolvida ao requerente para que possa orientá-lo na 
execução do projeto definitivo 8 encerrará o seguinte: 

I - Plano geral do loteamento, na escala 1:1_000 
em sete vias de cópias assinadas pelo proprietário e por 
pro'fissional habilitado 8 registr'ado na Prefeitura, conten" 
do: 

a) curvas de nível de metro em metro, tomando por 
base o R.N_ Oficial. 

b) vias de circulação, quadras, lotes e áreas 
verdes e institucionais, dimensionamento e numeradas; 

c) indicaç~o em planta, da área dos lotes e das 
áreas verdes e institucionais; 
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d) dimensões lineares e angulares do projeto com 
raios. cordas e arcos, ponto de tangência e ângulos cen
ct'I.'ü'3 das vLas; 

e) indicação dos marcos de alinhamento e nivela
mento locali~ado noa ângulos das curvas e vias projetadas; 

f) indicação das servidões e restrições especiais 
que eventualmente gravem os lotes ou edificações. 

rr - Perfis longitudinais e secçôes transversais 
de todas as vias de circulação e áreas públicas, em escalas 
horizontais de 1:1.000 e vertical de 1:100, em sete vias, 
em cópias de originais desenhados sobre papel milimetrado. 

rrr - Memorial descritivo e justificativo. em sete 
vias, contendo: 

a) a descdçãC1 ,:,uscinta do loteamento, com as oa'
racteristicas individuais de todos os seus componentes, 
tais como dimensões, área e confrontações, e localizaçâo do 
setor comercial; 

b) as condições urbanisticas do loteamento e as 
limitaçôes que incidem sobre os lotes, além daquelas cons
tantes das diretrizes fixadas; 

c) indicação das áreas pÚblicas que passarão ao 
dominio do Município no ato do Registro do loteamento: 

d) a enumeração dos equipamentos urbanos comuni
tários e dos serviços p~bljcos ou de utilidade pública por
vent,ur'a exis;tentes 11(;) loteamentcl E~ adjacênc::ias; 

e) a Prefeitura atenderá as restriç6es determina
das pelo lotearlor desde que não contrarie o Código Sanitá
rio, Decreto nQ 12.342, de 27/09/78. 

Artigo 17 - Antes de findar o prazo de validade 
do ~nte-projeto. o loteador apresentará o projeto definiti
vo para aprovação provisória • seguindo as exiggncias desta 
Lei. A aprovaç~o provisória terá validade por seis meses, 
contados da publicação do despacho que a aprovou. 

Artigo 18 O pedido de aprovação definitva do 
loteamento deverá estar acompanhado dos seguintes projetos, 
devidamente aprovados nos orgios municipais, estaduais e 
federais competentes: 

I Plano geral de loteamento, de acordo com o 
exigido no artigo 16. 

11 - Projeto completo, detalhado e orçamento atua
lizado e cronograma fisico de implantação dos seguintes me
l ho I' óHnen tos: 

~) abertura de vias de circulação. 
b) rede de abasteccimento de água, constando: 
bl) inter] igação com a rede pÚblica municipal 

e~·<i ',5 ten Le . 
b2) perfuração de poço. adução e ressrvação de 

gua. 
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c) rede de coleta de esgoto sanitário, constando 
interligaç~o com os emissários e interceptares 
da rede pública existente. 

d) rede de coleta de águas pluviais. 
e) ligaçôes mortas de água e esgoto 
f) rede de energia eletrica para distribujç~o e 

iluminação pública. 
g) hidrantes a serem instalados de acordo com as 

exigências do Corpo de Bombeiros. 
h) guias e sarjetas. 
i) paviment~;\ção asfa,ltica do leito carroçavel de 

acordo com especificaç5es fornecidas pela P.M. 
A.B. 

j) demarcação de quadras e lotes. 
k) arborização, segundo orientação municipal. 

Parágrafo ~nico - Os projetosa e orçamentos refe
r'ido~s no "caput" deste at'tigo deverão ser apt'esentadCls em 
cinco vias, sendo uma das vias dos projetos em papel trans
parE,nte. 

Artigo 19 - A aprovação e execução do projeto de 
loteamento, obedecerá a aseguinte sistemática: 

a) Atendidas todas as disposiç5es legais o lotea
mento será aprovado. 

b) A execução das obras citadas no inciso 11 do 
artigo 18, deverá ocorrer no prazo de 24(vinte e quatro) 
meses, obedecendo-se o respectivo Cronograma de Execução 
apresentado pelo loteador, podendo ser prorrogado por mais 
umd única vez, pelo prazo de 12(doze) meses, a seu pedido, 
desde que já executados os itens a. b, c. e f do drtigo 18. 

c) Para garantia da execução das obras o loteador 
deverá oferecer caução hipotecária, cujo valor deverá ser 
superior em SO%(cinquenta por cento) aos valores dos res
pectivos orçamentos, sendo permitida a caução de até 
50%(cinquenta por cento) do valor do orçamento em lotes e 
50%(cinquenta por cento) em bens particulares do loteador, 
desde que situados na Comarca do Município de Américo Bra
siliense. 

d) Uma V€~Z concluido p€llo Dep(!3,rtamento competente 
dd Prefeitura Municipdl os trabalhos de vistoria e compro
vadd as execuções das obras, será destituida ao loteador a 
cauç~o hipotecária oferecida, sendo vedada a liberaçio par
e j ,31 . 

Ei) de:::,cumpr ido os prazos es tabel€~cidos no c t'ont)'
grama, sem que o loteador tenha executado as obras, após 
E~studo'3 de viabi1 idade economica e administrati.v,::'! das mes' 
mas, se viável, a Prefeitura Municipal realizará, executan
do posteriormente as garantids oferecidas. 
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Artigo 20 - A Prefeitura só expedirá alvará para 
construir, demolir, reformar ou ampliar construções em ter
rena de loteamento cujas obras tenham sido previamente vis
toriadas e aprovadas. 

Artigo 21 - Qualquer alteração em plano de lotea
mento dependerá de prévia autorização e aceitação pela Pre
feitura, obedecidas as disposições desta lei e desde que 
haja expressa anuência de todos os adquirentes de lotes. 

Artigo 22 - N~o caberá a Prefeitura qualquer res
~Jnsabilidade pela diferença de medidas dos lotes ou qua
~ras que os interessados venham encontrar. 

DESMEMBRAMENTO 

Artigo 23 "- A elaboraçião do projeto de desmembt'a-
menta será precedida pela fixação de diretrizes ~Jr parte 
da Prefeitura a pedido do interessado que instruirá o re
querimento com os documentos exigidos no artigo 14. O pro
jeto será submetido ã aprovaç!o da Assessoria de Planeja
mento~ obedecido o disposto no artigo 13 e instruido com os 
segu-i n tas documento::;: 

I Requerimento assinado pelo proprietário do 
terreno. Se houver mais de um proprietário o pedido deverá 
ser assjnado por todos ou por procuraçio com poderes espe
c i ""\ i s P,:J, n~ t a I ; 

TI 
Cart.ório 

Título de propriedade da área registrada no 
Registro de Imóveis expressado por certidão 

Irr - Quatro vias de c6pia em escala 1:1.000 de 
projeto, assinadas pelo proprietárioe por profissional ha
bilitado e registrado n~ Prefeitura, contendo: 

a) indicaç~o da situaçâo da área anterior ao 
desl'I)€'!rnbr'arnent.o; 

b) indicação das vias existentes; 
c) indicaçio dos lotes resultantes do des

membramento e das dimens6es de todas as suas linhas divisó
rias bem como da área verde institucional a serem doadas; 

d) quadro indicativo da área total da gleba 
ou lote, da área dos lotes resultantes das áreas verdes, e 
das áreas institucionais; 

e) eventuais const.ruç6es existentes no imó-
VE~ 1 ; 

f) planta de situação em escala 1:10.000 
que permite o reconhecimento e localizaç~o da área, no caso 
de glebds a serem desmembradas; 

g) situaçâo do lote a ser desmembrado, in 
dirando sua localizaç~o com a distância medida do alinha
mento do cruzamento mais próximo; 
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gleba. dos lotes, 
h) memorial descritivo da área total da 

áreas verdes e institucionais. 

Parágrafo 19 - As diretrizes expedidas vigoraria 
pelo prazo máximo de 06 meses, contados da publicação do 
despacho que dS aprovar. 

Parágrafo 2º - Aprovado o projeto de desmembra
mento o proprietário deverá submetê-lo ao registro imobi
liário dentro 180 dias, contados da aprovação, sendo ve
dado o pedido de revalidação. 

Ar-tigo 24"- O "comunique-":se" 8xpedi.do devEH'ã SElr 

atendido no prazo máximo de 30(trinta) dias a cantar da da
ta da publicação. Caso contrário o projeto será arquivado_ 

C A P t T U L O V 

TIPOS DE LOTEAMENTOS 

Artigo 25 - Os loteamentos, atendidas as demais 
disposiçôes desta Lei, poderão ser implantados segundo um 
do'=' t.l pos : 

I - LOTEAMENTO - LI 

Exigências de infra-estrutura 

a) abertura das vias de circulaçâo; 
b) demarcação de quadras e lotes 
c) rede de abastecimento de água, constando: 
cl) int8rligaç~o com a rede pública municipal; 
c2) perfuração de poço, adução e rsssrvação de 

água; 
d) hidr'ante::;; 
e) rede de coleta de esgoto sanitário; 
f) ligaç685 mortas de água e esgoto; 
g) rede pdblica de distribuição de energia e1e-

trica e iluminaçio pública; 
h) guias B sarjetas; 
i) rede de coleta de uas pluviais; 
j) pavimentação asfaltica do leito das vias de 

circulação; 
k) arborização. segundo orientação municipal. 

11 - LOTEAMENTO - L2 - LOTEAMENTO FECHADO 

Exigências de infra-estruturas 

Idênticas mencionadas no tipo Ll 
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111 - LOTEAMENTO - L3 - INDUSTRIAL 

Exigências de infra-estruturas 

a) abertura de vias de circulação; 
b) demarcaçâo de quadras e lotes; 
c) rede de abastecimento de água; 
d) rede coletora de água e esgoto; 
e) rede de distribuição de energia eletrica B ilu 

mjnação pública. 

IV - LOTEAMENTO - L4 - AREA PARA RECREIO 

Exigências de infra-estruturas 

Idênticas as mencionadas no tipo LI 

Artigo 26 - O loteamento do tipo LI será permiti
do Drn qualquer- t'E:lgião do pet'lmetr'o urbano. 

Artigo 27 - O loteamento do tipo L2 deverá aten-
der seguintes disposições: 

I A área de loteamento não seja superior a 
200.000 rn? e possa ser inscrita num circulo com raio máximo 
de 250,00 metros; 

11 Adequaç~o do loteamento diretrizes do sis-
tema v já t' j (') ; 

IIr - 1/3 da área verde exigida poderá estar dentro 
do loteamento e utilizada como área de lazer, e os 2/3 res
tantes em área contlguo e integrante do loteamento; 

IV - A totalidade da área institucional deverá es
tar fora do loteamento, porém contíguo ao mesmo e integran
te da área loteada; 

V - Os acessos às edificações do conjunto somente 
poderão ser feitos através de via interna ao conjunto, ve
dado o acesso pela via oficial de circulaçâo_ 

Artigo 28 ,,- Quando da aprovação do loteamento fe
chado, tipo L2, o uso privativo das vias de circulação é de 
1/3 da área verde, ambos do domínio do Município, a permis
s~o de uso será feita através de Decreto do Executivo Muni
cipal em favor do loteador. 

Parágrafo ~nico - A outorga da permissão referida 
no "caput," deste <::\rt'igo, deverá ClbedEwer às segui.nte',~. exi" 
gências; 

a) solicitação à Prefeitura, através do pedido de 
viabilidade para execução desta modalidade de loteamento; 
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b) a anu§ncia da prefeitura dependerá de parecer 
favorável da Assessoria de Planejamento; 

c) do projeto de loteamento deverá constar, obri
gatoriamente, todos os encargos relativos à manutençâo e 
conservação dos ~3ns pdblicos objeto da permissão; 

d) deve acompanhar o projeto de loteamento fe
chado. tipo L2, o regulamento do uso das vias de circulação 
€~ da ár-ea verde,; 

e) as disposiçôes das alineas anteriores deverão 
~;;EH' levadas a registn) no 2Q CRI e constar dos contt'at,Qs de 
promeqsa de venda ou das escrituras de compra e venda dos 
lotes, a obrigaç~o do adquirente para a manutenção e con
servação das vias de circulação e da área verde. além de 
assinar o regulamento que regerá esse uso. 

Arligo 29 - Poderá o loteador fechar o perímetro 
do loteamento com muro e ou alambrado, com a altur3 máxima 
de 1,80 metros, acompanhando o alinhamento predial fixado 
pela Prefeitura, na hipotese de n~a haver vias públicas 
oficiais em seus limites_ 

Par~grafo Onico - Nos cruzamentos das vias pdbli
cas, os muros de fechos construidos no alinhamento, devergo 
atender as diretrizes estabelecidas pela Assessoria de Pla
nejamento, para garantir ampla viabilidade dos mesmos. 

Artigo 30 - A extin9~o do loteamento fechado. a 
alteração do seu objetivo, o descumprimento das condi 
estabelecidas nesta Lei, acarretará de plena revogaçio da 
permissâo concedida pelo Município. do uso das vias de cir
culação e de 1/3 da área verde, deixando as mesmas de serem 
privativas e revertendo ao uso público, incorporando-se ao 
patrimônio municipal todas as benfeitorias de retenç~o e 
independentemente de qualquer pagamento ou indenizaç30, se
ja a que titulo for. 

Artigo 31 - A criação de loteamentos tipo L3 será 
de competência e><clu~:dva do Poder ExecutivD Municipal, com 
autori legjslativa. 

Artigo 32 Os loteamentos do tipo L4, teria 
áreas com destino exclusivo para recreio e lazer, sendo ve
dado o uso industrial e comercial. 

C A P t T U L O V I 
DAS AREAS DE LOTEAMENTO E DO CONDOMíNIO HORIZONTAL 

Artigo 33 - Fm superfície superior a 400.000,00 
m2, será permitido o desmembramento, de modulo de no mínimo 
100.000,00 m2. para efeito de loteamentos de etapas. 

Artigo 34 Deverá ser aprovado plano geral do 
loteamento a ser executado em etapa, podendo a área rema
nescente sofrer alteraç5es nas diretrizes para atender in
teresses do Municipio. 

Artigo 35 - A área de uso institucional, a área 
VBI de B o arruamento serâo doadas ao Município por modulo 
lQU::Io::.do" 
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Parágrafo Onica - Se ~ área institucional a ser 
doada não totalizar 10.000,00 m2, o loteador antecipará o 
necessarlO para completar a área mencionada a contar da 2ª 
etapa a ser loteada. 

Artigo 36 - A área de terra 56 será considerada 
desmembrada com a aprovaçio definitiva do loteamento. 

Artigo 37 - O MunicSpio nâo mais procederá a re
validação de loteamento e desmembramento já aprovados. 

Parágrafo Onico Os projetos de loteamentos B 
desmembramentos já aprovados e ainda nào registrados em 
cartório, poderão revalidar a autorização uma única vez, 
dentro de 60(sessenta) dias, contados da publicação desta 
lei. Se deixar de utilizar da faculdade de revalidação nes
se prazo será declarada a caducidade do projeto e arquiva
do, independentemente de notificação ou aviso ao proprietá
" i o _ 

Artigo 38 - O condominio horizontal é constituido 
de edificações isoladas ou agrupadas horizontalmente, com 
no máximo 2(dois) pavimentos(terreo + 1), ocupando um ou 
mais lotes, dispondo obrigatoriamente de espaços de utili
zação comum_ 

I As edificç5es deverio estar localizadas em 
quadras definidas por arruamento oficial. 

11 - No caso de blocos de construções agrupadas, 
deverâo ser obedecidas as disposições do parágrafo 2Q e do 
parágrafo 3Q do artigo 12_ 

III - No caso de necessidade de abertura de vja de 
acesso interno oU conjunto, esta deverá ter largura mínima 
de 10,00 metros, com praça de retorno cuja dimensio permita 
a inscriçio em circulo do diâmetro minimo de 20,00 metros. 

IV - Deverão ser respeitados os preceitos urbanis
ticos relativos a indice de ocupação, aproveitando o recuo 
próprio de acordo com as normas construtivas vigentes. 

V No caso de extinção do condominio, qualquer 
desmembramento na área em questão somente poderá ser apro
vado desde que os lotes resultantes tenham área mínima de 
250,00 m2 e frente mínima de 10,00 metros. 

Artigo 3q - As chamadas Kitchinetes, ou seja re
sidências unifamiliares, dispondo de: quarto-sala, cozinha 
e banheiro, deverão atender as seguintes disposiç5es: 

I possuir cota-parte ideal de terreno mínimo 
i\Jual ,:, 62,~jO rn2, p;CH unidade t'8\-;ü1encial; 

11 - atende,' as restriç5es contidas no Código Sa
n'itá,"io do Estado qua,nto d c3r-ea rnLnirna dos compartirnento',,; 

11 I -- r'esen/;,u' no ll1_í nimo uma vaga de 8s-,tacionamE)nto 
de veículo pot unidade residencial, obedecendo--se os requi' 
~:,iLo3 prev1.':;tos no Código Sanitário, Dec,-eto 1-1Q J.2.3'1/.', de 
'27/09/78; 
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Parágr,::1.fo 19" As lIIYí,d.ê'tdE~:3 /'esidenci.ais POdEH'ão 
ser uperpostas, com no máximo 2(dois) pavimentos(térreo t 
1), com fr'Bl'lte para d. via oficial, dE~vendo ca.da um,ê~ ter 
acesso ptóprio ao logradouro público. 

Parágrafo 2º - Será permitido o agrupamento hori
Lontal de casas superpostas, desde que a frente mínima seja 
de 5,00(cinco) metros para cada lote resultante do agrupa 
mant.o. 

Par2\grafo 3Q Não ser,~ penni tido o desmembramen" 
to em áreas inferiores a 125 m2. 

elal'3 

';1 t"f::l<'l 

dos, 

quando 

C A P ! T U L O V I I 

PROTEÇAO DE MANANCIAIS 

Artigo 40 Na ZPM-Zona de Proteçâo aos Manan-
nâo serâo permitidos desmembramentos de lotes com 

inferior a 250,00 m2, e construção de prédios gemina-

Artigo 41 O lote minimo terá 250,00 metros e 
localizado em esquina, 300,00 m2. 

Artigo 42 - O índice de ocupaçio será no máximo 
de;, 0,.5. 

Artigo 43 Da área total objeto do projeto de 
loteamento de glebas localizadas na Zona de proteçio aos 
Mdnanciais, serão destinados no mínimo: 

a) ~~O~~ para a<' ,,:> vias de ci r'culação de Vf3 í c Li los; 
b) 20% pa r'a áreas ve r'des; 
c) 10% para as áreas insti.tucionais. 

Parágrafo único A localização das áreas verdes 
e institucional deverá obedecer parecer técnico do orgio 
competente da Prefeitura Municipal de América Brasiliense. 

Artigo 44 Esta Lei entra em vigor na data de 
';i\Ua publ j cação. 

Artjgo 45 Revogam-3e as disposições em contrá
rio, e de modo especial as Leis nQs 462, de 25 de Novembro 
de 1.982 e 725, de 06 de Dezembro de 1.989. 
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do mês de Outubro de 1.994(hum mil novecentos e noventa e 
quatro). 

Prefeito Municipal 

Publirada no Departamento competente da Prefeitura Munici
pal_ 

Jost ALF 
Chef 

Registrada às fls. 48. 49, 50, 51, 52. 
58, 59, 60, 61. 62, 63 e 64 do livro c 
torze). 

54, 55, 56, 57, 
atente nº ]4(03-


